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1.​ Automatização da Tramitação Processual (ATP) 

a)​ Tipo de Ação “Preparar Minuta para Assinatura e Agendar Evento” - 
Novos Eventos de Edital 

Foram disponibilizados novos eventos relacionados a editais, que poderão 
ser utilizados quando escolhido o tipo de ação “Preparar minuta para 
assinatura e agendar evento”. 

 
(Tela “Cadastrar Nova Regra de ATP”) 

 

b)​ Filtro por quantidade de documentos do peticionante 

Nas automatizações realizadas com o tipo de controle “Por Evento” e “Por 
Tipo de Petição”, foi incluído um novo filtro que permite selecionar 
peticionamentos de acordo com a quantidade de documentos anexados. 

Com essa novidade, será possível configurar uma automatização para 
considerar apenas peticionamentos que contenham um número específico 
de anexos. 

 
 



 

 
(Tela “Automatizar Tramitação Processual” - Opção “Documentos Evento/Petição”) 

 

c)​ Filtro Dado Complementar do Processo 
Na utilização do filtro opcional “Dado Complementar do Processo”, agora é 
possível selecionar mais de um dado complementar simultaneamente. 

O funcionamento do filtro utiliza o conector “E”, ou seja, todos os dados 
complementares escolhidos precisam estar presentes para que a condição 
seja atendida. 

 
2.​ Usuários Internos 1G 

a)​ Intimação de Advogados Dativos e Escritórios de Prática Jurídica 

Por determinação legal, as intimações de advogados dativos e de 
advogados integrantes do Escritório de Prática Jurídica devem ser 
realizadas pessoalmente. 

Para viabilizar essas intimações, é necessário que o advogado dativo e o 
Escritório de Prática Jurídica – EPJ sejam devidamente cadastrados nos 
autos, através da ação “Associar Procurador Parte”:  

 
 



 

 
(Tela “Gerenciamento de Procuradores de Partes” - Dativo) 

 
 

(Tela “Gerenciamento de Procuradores de Partes” - Escritório de Prática Jurídica) 
 
Os advogados dativos e os Escritórios de Prática Jurídica (EPJ) devidamente 
cadastrados no processo serão identificados na seção “Partes e 
Representantes” dos autos digitais: 

(Autos Digitais - Seção Partes e Representantes - Dativo) 

 
 



 

 
(Autos Digitais - Seção Partes e Representantes - Escritório de Prática Jurídica) 

 
Com relação às intimações destinadas ao advogado dativo, quando a parte 
também estiver representada por advogado particular, a intimação será 
encaminhada pelo DJEN. Isso porque o prazo processual pertence à parte, 
e não a cada advogado individualmente, não sendo admitida a contagem 
de prazos distintos. Nessa hipótese, prevalece o prazo contado a partir da 
publicação no DJEN, dirigida ao advogado particular. 

Por esse motivo, as unidades devem realizar o gerenciamento das partes e 
representantes de forma adequada, identificando corretamente os 
advogados dativos e os integrantes de EPJ. Também é necessário remover 
do cadastro os advogados que não atuam mais, mantendo apenas aqueles 
que estão efetivamente em exercício. Essas medidas são essenciais para 
assegurar a contagem correta dos prazos processuais e evitar nulidades ou 
prejuízos à tramitação. 

Assim, após a realização da intimação eletrônica às partes representadas 
por advogados dativos ou por escritórios de prática jurídica, o sistema não 
encaminhará a comunicação ao DJEN, conforme demonstrado a seguir: 

 
(Seção Eventos - Intimação Eletrônica dirigida à parte representada por dativo ou EPJ) 

 

b)​ Informações Adicionais: Tarja primeira Infância 

Com o objetivo de identificar processos que envolvem crianças de até 6 
anos, no momento da distribuição, caso exista uma parte cadastrada nessa 
 
 



 

faixa etária, o sistema incluirá a informação adicional “Primeira Infância” 
como “Sim”. 

 
(Informações Adicionais - Primeira Infância) 

 

Além disso, os autos receberão a tarja “Primeira Infância”  na capa. 

 
(Autos Digitais - Tag “Primeira Infância”) 

 

c)​ Novo Evento: Arquivado Provisoriamente – art. 921, §2º do CPC 

Foi disponibilizado o evento “Arquivado Provisoriamente – art. 921, §2º” para 
utilização nos casos previstos no art. 921, §2º do CPC. Quando aplicado, a 
situação do processo será alterada para “SUSP/SOBR – Arquiv. em Secret.”. 

 

 
 



 

 
(Autos Digitais - Seção “Eventos” - Evento art. 921, §2º do CPC) 

 

 
(Autos Digitais - Situação “SUSP/SOBR - Arquiv. em Secret.”) 

 

d)​ Atualização de Layout na Tela “Lista de Processos Relacionados” 

A tela Lista de Processos Relacionados passou por uma atualização de 
layout. O conteúdo disponível para pesquisa permanece o mesmo, sendo a 
mudança concentrada no design da tela, que foi modernizado para facilitar 
a visualização e a navegação. Como resultado, os usuários contarão com 
uma interface mais clara e amigável, sem alterações nas informações já 
conhecidas. 

 
(Tela “Lista de Processos Relacionados” - Novo Layout) 

 

 
 



 

e)​ Relatório Geral: Filtro de Assuntos Aprimorado 

O filtro de Assuntos no Relatório Geral foi aprimorado para evitar confusões 
na pesquisa.  

Anteriormente, assuntos homônimos (com o mesmo nome, mas pertencentes 
a ramos diferentes do direito) apareciam em duplicidade, dificultando a 
escolha correta. Agora, o sistema exibe, além do nome do assunto, o ramo e 
o sub-ramo do direito a que ele pertence, facilitando a seleção adequada. 

 
(Tela “Relatório Geral” - Filtro “Assunto”) 

 

f)​ Relatório Geral: Seleção de Múltiplas Opções no Filtro “Situação” 

Na tela do Relatório Geral, o usuário poderá selecionar várias opções no 
campo “Situação”, permitindo filtrar processos de forma mais flexível. 

 
 



 

 
(Tela “Relatório Geral” - Filtro “Situação”) 

 

g)​ Processos Relacionados: Segurança Extra em caso de Sigilo 

O eproc recebeu uma melhoria importante na versão 9.16 para aumentar a 
proteção dos processos sigilosos de competências cíveis. Advogados e 
procuradores vinculados ao processo principal não terão acesso às 
informações de processos relacionados sigilosos nos quais não atuem.  

Da mesma forma, advogados sem vínculo e usuários externos também não 
conseguirão visualizar os dados desses processos. Como resultado, há 
maior confidencialidade e proteção das informações processuais. 

h)​ Ação Civil de Improbidade Administrativa - Controle de Prescrição 

Nos autos digitais com a classe “Ação Civil de Improbidade Administrativa”, a 
seção “Dados Criminais” foi renomeada para “Controle de Prescrição”. Nessa 
seção, é possível incluir o tipo penal, com a opção de selecionar os artigos 
correspondentes da Lei nº 8.429/1992. 

 
(Autos Digitais de Ação Civil de Improbidade Administrativa - Seção “Controle de Prescrição”) 

 

 
 



 

(Cadastro de Improbidade Administrativa - Tipo de Pena) 

 

i)​ Sessão de Julgamento: Indicação de intervenção do MP 

A partir da versão 9.16, no painel da sessão, o dado complementar “Vista 
Ministério Público” será exibido, se for o caso: 

 
(Painel da Sessão de Julgamento - Vista Ministério Público) 

 

j)​ Sessão de Julgamento: Exibir a Composição do Julgamento no Evento 
de Inclusão em Mesa 

No evento “Incluído em mesa para julgamento”, foi incluído um campo de 
“lupa”, que indica a composição prevista para o julgamento. 

 
 



 

(Autos Digitais - Seção “Eventos”) 
 

k)​ Sessão de Julgamento: Nova coluna “Titular do Juízo” no Painel da 
Sessão 

No Painel da Sessão de Julgamento, ao clicar em “Critérios de Exibição”, 
será possível selecionar a nova opção “Titular do Juízo”, disponível em 
“Colunas/dados a exibir:”, conforme ilustrado a seguir: 

 
(Painel da Sessão - Critérios de Exibição) 

 

 
 



 

 
(Critérios de Exibição - Titular do Juízo) 

 

 
(Painel da Sessão - Coluna “Titular do Juízo”) 

 
 

2. Advogados e Entes Externos 
a)​ Deslocamento para o plantão via peticionamento intermediário 

Como novidade da versão 9.16, se o procurador desejar que um processo já 
em trâmite seja encaminhado ao plantão, poderá peticionar nos autos 
durante o horário de plantão judiciário e marcar a caixa de seleção 
“Remeter para o Plantão”, disponível na tela “Movimentação Processual”. 

 
 



 

 
(Tela “Movimentação Processual” disponível para Advogados e Procuradores - Remeter para 

o plantão) 
 

Ademais, essa possibilidade também estará disponível para o envio de 
processos ao plantão via MNI, trazendo benefícios para os entes que 
utilizam o eproc por meio da interoperabilidade, como a AGE, o MP, a PGM e, 
principalmente, a Defensoria. 

b)​ Processos Relacionados: Segurança extra em caso de sigilo 

O eproc recebeu uma melhoria importante na versão 9.16 para aumentar a 
proteção dos processos sigilosos de competências cíveis. Advogados e 
procuradores vinculados ao processo principal não terão acesso às 
informações de processos relacionados sigilosos nos quais não atuem.  

Da mesma forma, advogados sem vínculo e usuários externos também não 
conseguirão visualizar os dados desses processos. Como resultado, há 
maior confidencialidade e proteção das informações processuais. 

 

 

 
Versão atualizada em 03 de Outubro de 2025. 
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